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RESOLUC!O NA lOla DE 14 DE MAIO llE l.~91. 

pal de Oru.zeir6, aos 

•mspõe eo~re a nova estnitura da 

Municipal• Quadro Geral de Pessoal, 

tema de Evolução Funcional e ai 
providências". 

PalÁoio 2 de Outubro 

Oru.zeiro• 14. de maio de 1·991. 
UJ! '~ 

de 1 •. 991. 

Dr. JAIRO 

•A. !. Legislativo -· 

(As. Jur!dicos) -· 

câmara 
Sis -

outras 

.Oont. 
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~~~ 
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MOD./C. M.:c. 006/90 

ANEXO I 

CAHGOS DJ~ PROVD':.'.E'NTO EM COMISSÃO 

B.EGI:DOS PELO ESTATUTO 

Dl'.;NOMINAÇÃO 

Chefe de ·3-abinete 

Assessor de Administração 

Assessor de Finanças 

Assessor Legislativo 

Oficial de Gabinete 

REFER~NCI~A. 

11 

9 

9 

9 

8 
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Estado de São Paulo 
~~~ 

A N E X O II 

C.A.RGOS DE PROVI~IEI\rro t~FE'l:IVO It2GI~DOS PJ~LO ESTATtJTO 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

04 

01 

01 

04 

03 

02 

MOD. /e. M. e. 004/90 

.Assessor TÓcnico de Comm:ico.ção Social 

Assessor Tec.I;egislati vo ( p/Ass. Administra ti vos) 

A.ss essor T.ec. Legislativo ( p/.Ass.JurÍdicos) 

AssesGor Técnico de FinQ.llças 

Assessor Técnico de Infor:::ática 

E...ncarregado da Seção Pessoal 

Redator de Debates 

E . t , . sc:ri urano 

Recepcionista 

!1:0 to ris ta 

Segurar.i.ça 

Servente 

10 

10 

10 

10 

10 

7 

7 

5 

5 

4 

4 

l 

6 

// 
' / 

I 

li 

/ 
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Estado de São Paulo 
~.,~ 

A N E X O III 

DENOMINAÇÃO 

Escriturário 5 

\ 

/ 
Í 
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Estado de São Paulo 
~'.')~ 

A N E X O IV 

INATIVOS E PJ~·rnIONISTAS 

:JEtW1GNAÇ!O 

1 .Assessor Técnico Le;:;islativo · 

1 Conta\:lor 

1 Chefe de Jabinete 

2 

l 

1 

1 

1 

l 

MOD./C.M. C. 004/90 

'ti\ • . , t 

.c.scri turario 

Redator de .Deba·tes 

Agente de Segurança 

, 
Continuo 

Motorista 

2ension.i sta 

Pensionista 

J?ensj.onista 

Aposentado 

Aposentado 

Aposentado 

liPOSCrttado 

Apo s sn taclo 

Aposentado 

I 

(,, 

10 

10 

10 

5 

7 

4 

1 

1 

4 
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Estado de São Paulo 
~~..e> 

.ANEXO V 

Vereador 

Pensionista 

REGIME 

.Apo se:n tado 

I'ensicnista 

) 



Estado de São Paulo 
~'.)~ 

A N E X O N2 06 

CARGO: CHEFE DE GABINETE 

FUNÇOES 

a - Coordenação das atividades do Gabinete, tais como: 

agendamento de audiências e compromissos; controle e 

ordenação do fluxo de atividades e documentos que depe~ 

dam do seu conhecimento, an~lise e aprovação; assessora 

mento da Presidência nos assuntos de natureza administra 

tiva e recepção de autoridades e visitantes, em 

oficial e/ou particular. 

caráter 

b - Representação da Presidência em eventos e/ou solenidades, 

públicas ou não, dentro ou fora do Município, quando 

designado; 

e - Coordenação das atividades protocolares, solenidades e 

recepções, incluindo-se as de haateam.ento de bandeiras , 

bem como as que prevejam a participação da C§mara Muni 

cipal, oficialmente ou não; 

d - Supervisionar os trabalhos das áreas estabelecidas p~elo 

organograma funcional da Câmara Municipal, conforme as 

orientações da Presid@ncia e a atribuição de funções de 

cada setor; 

e - Responsabilizar-se pelos contatos com a Chefia de Gabi 

nete e demais 6rgão do Poder Executivo Municipal, de 

forma a contribuir para o bom relacionamento entre os 

Poderes; 

f - Coordenar e controlar a utilização dos veículos perte!!/ 

centes e/ou a serviço da Câmara Munici al; 

MOD./C.M.C. 004/00 l)i~uW\ ~ 



Cont. ANEXO N2 06 

Estado de São Paulo 
~'.)~ 

CHEFE DE GABINETE 

g - Supervisionar as atividades administrativas relacionadas 

com as instalações do Plen~rio da Câmara Municipal e/ou 

outras, relacionadas com a realização de Sessões 

lativas, reuniões e outros eventos; 

Legi! 

h - Responder pelo Presidente em suas aus~ncias, conforme sua 

orientação e em atividades que não sejam da sua exclusiva .. 
competencia; 

i - Outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem em 

suas funções. 

Requisitos: 

1. Cargo em Comissão. 

2. Conhecimentos específicos na ~ea. 

ASSESSOR TtCNICO LE..'GISLATIVO - {p/assuntos administrativos) 

FUNÇOES 

a - Orientar e/ou transmitir orientações e ordens de serviço 

aos funcionários subordinados; 

b - Planejam.ento, ordenação e controle das atividades do 

setor administrativo da C&nara Municipal; 

e - analisar e aprovar medidas relacionadas com o setor admi 

nistrativo, inclusive planejando e propondo formas de 

aprimoramento dos serviços; 

d - Responsabilizar-se pelos processos de licitação pública 

para aquisição de materiais permanentes e de consumo, bem 

como pela prestação dos serviços; 

e - Responsabilizar-se pelo desenvolviment~o~d,,__t~r~a~balhos 

(~~ ~anizaç!lo & Mhodos; 

MOD./C.M.Q 00</90 '--Ir' 'l / ~ 
1tr' \ 



Estado de São Paulo 
~'.)"1!!'? 

Cont. ANEXO NQ 06 ASSESSOR TtCNICO LEGISLATIVO -(Administrativo) 

f - Controle dos horários de trabalho do quadro funcional; 

g - Controlar os recursos pecuniários, usados como reserva 

para aquisição de materiais de pequena monta, pastagem de 

correspondências, etc., prestando conta à Assessoria 

T~cnico-Financeira semanal.mente; 

h - Outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem em 

suas funções • 

Requisitos: 

1. Cargo de Provimento Efetivo 

2. Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

3. Escolaridade : Superior, com formação em Direito e 

registro na OAB-Ordem dos Advogados do 

Brssil. 

4. Experi@ncia: mínim~de 03(treis) anos. 

ASSESSOR TtCNICO LEGISLATIVO - (p/assuntos jurídicos). 

a - Orientar e/ou transmitir orientações e ordens de serviço 

aos funcion~ios subordinados; 

b - Organizar, orientar os serviços jurídicos, inclusive re 

presentando o Presidente e a Câmara Municipal, em jUÍzo 

ou fora dele; 

c - Respons,vel pelos serviços de expediente da Secretaria da 

Câmara.; 

d - Elaborar pareceres t~cnicos e acompanhar a tramitação de 

todo e qualquer assunto pelas Comissões Permanentes, in 

cluindo-se a prestação de serviços em Sindic!ncias ins 

tauradas no âmbito da Câmara Municipal, bem como ativid! 

des das Comissões Especiais de Inqu~rito; 

e - Responsabilizar-se pelos Processos Judiciais relacionados 

com a Câmara Mun;i.cipal; 

f - As~.esso~ô'1 ªzÍ7º s tori 
MOD./C.M. C. 004/90(\ j ·~ vJJ / 1 

l_JJ/7 ~ 
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ANEXO NR 06 

e aos Vereadores; 

Estado de São Paulo 
~~~ 

ASSESSOR TtCNICO LEGISLATIVO 

g - Assessoramento à Mesa e aos Vereadores durante as Sessões 

Plenih-ias e atendimento aos Vereadores em todas as que! 

tões relacionadas com sua condição de membro da Câmara 

Municipal; 

h - Prestação de informações de car~ter t~cnico-legislativo , 

inclusive ao p~blico, quando se relacionarem com os 

interesses da C~ara Municipal; 

i - Responsabilizar-se pela organização e controle da Biblio 

teca da C&iara Municipal; 

j - Responsabilizar-se pelos serviços de redação de projetos 

de lei, resoluções, decretos legislativos, atos,portaria~ 

contratos da Mesa, proposições dos yerea.dores e 

assuntos de natureza legislativa; 

1 - Procurat6rio judicial; 

outros 

, m - Responsabilizar-se pelo cerimonial e protocolo nas Ses 

sões Solenes; 

n - Auxiliar os setores diversos da Câmara Municipal, quando 

necess~io ou for solicitado, incluindo-se a Assessoria 

T~cnica-Finan.ceira na elaboração do Orçamento, bem como 

prestar os demais serviços inerentes à Consultoria 

dica. 

JurÍ -
o - Outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem em 

MOO./ e. M. e. 004/90 

suas funções. 

Requisitos: 

1. Cargo de Provimento Efetivo 

2. Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

J. Escolaridade: Superior, com formação em Direito 

registro na OAB-Ordem dos Advogados 

Brasil. 

mínima de 03(treis) anos. 

e 

do 

Cont. 

/ 
/ 



Cont. ANEXO N2 06 

Estado de São Paulo 
~~~ 

ASSESSOR DE FINANÇAS 

a - Assessorar o superior hierárquico nas atividades 

nadas à ~rea da Assessoria T~cnica Financeira. 

relacio 

b - Responde pelo Assessor T~cnico Legislativo, em sua ausênci~ 

com excessão dos que sejam de sua compet~ncia exclusiva,con -
forme deliberação do Presidente da C&iara Municipal; 

e - Auxiliar aos demais setores da Câmara Municipal., 

necesslrio e solicitado; 

quando 

d - As atividades nas quais deverá assessora.r o superior hier~ 

quico são as seguintes: 

Registro de Ell'.).penho da Despesa em fichas; 

- Registro da Receita Orça.ment~ia e Extraorçament~ia; 

Ordens de pagamento e expedição de cheques; 

Registro de Contabilidade em fichas trÍplices; 

Elaboração de Prestação de Contas do exercício; 

Elaboração de Balancete mensal da Receita e Despesa; 

Planejamento, ordenação e controle das atividades dos 

setores Pessoal e Financeiro; 

An~lises e aprovação de medidas destinadas ao aprimor~ 

mento dos serviços das áreas de Pessoal e Finenceira; 

e - Outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem em 

suas funções. 

Requisitos: 

1. Cargo em Comissão 

2. Conhecimento específico na área Contabil 

~:~de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais 

MOD. /e. M. e. 004/90 
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Estado de São Paulo 
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ASSESSOR TÉCNICO-FINAN,CEIRO - (p/assuntos de pessoal e finanças). 

a - Orientar e/ou transmitir orientações e ordens de serviço aos fun

cionários subordinados; 

b - Registro de Empenho da Despesa em fichas, para controle das dota 

ções do Orçamento vigente; 

e - Registro da Receita Orçamentária e Extraorçamentária em fichas; 

d - Ordens de pagamento e expedição de cheques; 

e - Registro de Contabilidade em fichas triplices; 

f - Elaboração de Prestação de Contas do Exercício; 

g - Elaboração de Balancete mensal da Receita e Despesa; 

h - Planejamento, ordenação e controle das atividades dos setores Pes 

soal e Financeiro, inclusive supervisionando os serviços afins; 

. i - Análise e aprovação de medidas destinadas ao aprimoramento dos 
, 

serviços das areas de Pessoal e Financeira; 

j - Apresentação de relatório mensais das atividades da área, inclui~ 

do-se a análise do redimente dos funcionários lotados no setor; 

1 - Acompanhamento e orientação das atividades, impondo as correções' 

necessárias à normalidade dos trabalhos; 

m - Outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem em suas fun-
-çoes. 

Requísi tos: 

1. Cargo de Provimento Efetivo. 

2. Escolaridade : Curso Superior em Ciências Contábeis, com Regi~ 

tro no Conselho Regional de Contabilidade (CRCh 

ou Curso Superior em matérias correlatas, como' 

por ex: Economia, Administração de Empresas e 

outros• No caso de curso Superior em matérias ' 

correlatas, quando estas não der o direito ao -
, 

registro no CRC, obrigatoriamente,devera, tam-
, , 

bem possuir o Curso Tecnico em Contabilidade 

MOD. /e. M. e. 004190 

com Registro no Cqnselho 

dade ( CRC) • /J 
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Estado de São Paulo 
~')~ 

ASSESSOR TÉCNICO-FINANCEIRO 

Requisitos: 

3. Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

ASSESSOR TÉCNICO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

a .--Assessora.mento da Presidência em assuntos relacionados com 

a área de Comunicação; 

b - Responsabilidade pela produção de material jornalistico 

sobre as atividades da Câmara }!u.nicipal e dos seus membros; 

e - Proporcionar assistência aos profissionais da área de Comu

nicação em assuntos relativos à atividades da Câmara Munici 

pal e seus membros; 

d - Assessoramento aos Vereadores em assuntos de Comunicação; 

e - Planejamento e coordenação de entrevistas, campanhas insti

tucionais e outros meios capazes de promover as atividades 

da câmara Municipal e sempre de conformidade com a legi~ 

lação vigente; 

f - Responsabilidade pela coleta, seleção e arquivamento de 

publicações relacionadas com a Câmara Municipal; 

g - Distribuição de publicações internas; 

h - Coleta e seleção de dados servíveis aos Vereadores, contri 

buindo para o conhecimento de assuntos de interesse cole 

tivo ou como subsidio para proposições de interesse da 

coletividade; 

i - Responsabilidade pela manutenção de arquivo de dados para 

consultas e pesquisas dos Vereadores e do público em geral, 
, 

tais como: biograficos, material publicado sobre a câmara , 

fotografias, dados históricos do Munic{pio, sobre a região 

e Câmara Municipal, além de outros, notada.mente Úteis ao 

conhecimento; 

. . J ~) l 11 

J i~·' , ).). 

- Auxílio aos demais setores em assuntos específicos à 

de Comunicià.ção, quando necessár · ---ou 

J /fil . 
, 
are a 

MO .~C.U.C. OO<IOO 
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~~ Estado de São Paulo 
~~~ 

Cont. ANEXO N2 06 

1 

ASSESSOR TtCNICO DE COMUNICAÇ!.O SOCIAL 

Outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem 

suas funções. 

Requisitos: 

1. Cargo de Provimento Efetivo 

em 

2. Escolaridade : Superior, com diploma regularmente re 

gistrado que comprove formação em Jor 

nalismo e registro em Órgão(s) de classe. 

3. Habilitação : Conhecimento Espeé!ficos na l..rea. 

4. Experiência : mínimo de 02(dois) anos. 

5. Jornada de Trabalho: Conforme legislação específica ou 

40 horas(quarenta) horas semanais 

de acordo com a lei. 

ASSESSOR LEGISLATIVO 

a - Assessorar o superior hierárquico nas atividades relaciona 

das à ~ea da Assessoria T~cnica Legislativa da C~ara Muni 

cipal; 

b - Responder pelo Assessor T~cnico Legislativo, em sua ausên 

eia, com excessão dos que sejam da sua compet~ncia exclusi 

va, conforme deliberação do Presidente da camara Municipal; 

e - Auxiliar aos demais setores da Câmara Municipal, 

necessário e solicitado; 

quando 

d - As atividades nas quais dever' assessorar o superior hier~ 

quico são as seguintes: 

- Planejamento, ordenação e controle das atividades do 

setor; organizar, orientar e coordenar os serviços jurf 
dicos, inclusive representando o Presidente e a C,âmara Mun!, 

cipal, em ju!zo ou fora le; elaborar pareceres t6cnicos 

,l acompanhar a tramitaçã e todo e qualquer assunto pelas 
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Estado de São Paulo 
~~~ 

ASSESSOR LEGISLATIVO 

" - em Sindicancias instauradas no âmbito da C~ara Municip~ 

bem como atividades das Comissões Especiais de Inqu~rito 

responsabilizar-se pelos Processos Judiciais relacionados 

com a C~ara Municipal; Assessoria e Consultoria t~cnico

jur:!dica ao Presidente e aos Vereadores; assessoramento à 

Mesa e aos Vereadores; organização e controle da Biblioteca 

da Câmara Municipal; prestação de informações de caráter 

t6cnico-legislativo, inclusive ao p~blico; serviços de 

redação de projetos de lei, resoluções, decretos legisl~ 

tivos, atos, portarias, contratos da Mesa, proposições dos 

Vereadores e outros assuntos de natureza legislativa; 

curat~rio judicial; cerimonial e protocolo nas Sessões 

Pro -
So 

lenes; auxiliar os setores diversos, incluindo-se a Asses 

soria T~c11ico-Financeira na elaboração do Orçamento; demais 

serviços inerentes à Consultoria Jurídica. 

e - Outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem em 

suas funções. 

Requisitos: 

1. Cargo em Comissão 

2. Escolaridade : Superior, com formação em Direito e 

registro na OAB-Ordem dos Advogados do 

Brasil. 

3. Habilitação : Conhecimento Específicos na lrea. 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇ10 

a - Assessorar o superior hierarquicos nas atividades relacio 
' nado.e 'a hea dos serviços administrativos. 

b - Programar e coordenar os rviço de manutenção do pr~dio da 

~f=ª Municip~ 
MOD. /e. M. e. 004/90 
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ASSESSOR TtCNICO DE INFORMATICA 

a - Execução de todos os programas de computação da c&iara Mu 

nicipal; 

b - Proceder a todas as manutenções e alterações de programas; 

c - Oriente.r e acompanhar o trabalho dos Digitadores; 

d - Responsabilizar-se pela manutenção dos arquivos de 

os programas e de todo o material do setor; 

todos 

e - Providenciar assistência t~cnica para os equipamentos de 

compitação, mediante autorização expressa do superior hie 

rhquico. 

f - Outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem em 

suas funções. 

Requisitos: 

1. Cargo de Provimento Efetivo 

2. Escolaridade • Superior ou T~cnico espec!fico na lrea. • 

3. Experi~ncia • 02(dois) anos • 

4. Habilitação • Conhecimento Específicos na bea. • 

5. Jornada de Trabalho: 40(quarenta) horas semanais. 

ENCARREGADO D~ SEÇlO DE PESSOAL 

a - Elaboração das folhas de pagamento dos Funcion!ri.os, Verea 

dores, Aposentados e Pensionistas; 

b - Planejamento e controle da escala de f~rias e das licenças 

de FuncioMrios; 

e - Resumo financeiro de Funcion~os e Vereadores; 

d - Controle das Portarias e Atos relacionados com modificações 

em vencimentos de Vereadores e Funcionl:Ú'ios; 

e - Responsabilidade pelos serviços em geral, relacionados com 

o jSetor de Pessoal da Câmara Municipal; 

1
_ , , fxJT}P1'estação de serviços na rea de Pessoal e de Finanças qua.a 

~} do solicitado pelo super hier:!rquico. 

U G - Outros serviç7s que,_, r s 

suas funções. ~/ MOD./C.M.C. 004/90 p 
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ASSESSOR DE ADMINISTRAÇlO 

e - Controlar o consumo de materiais necessários aos serviços 

de manutenção, incluindo-se cotação de preços e das reqti! 

sições para compras, que serão sempre feitas com a autori 

zação e assinatura conjunta do superior hierárquico e de 

acordo com as normas legalmente estabelecidas; 

d - Controlar a execução dos serviços administrativos; 

e - Distribuir o material necessário aos serviços nas diversas 

áreas, mantendo sistema de controle e apresentando rela 

tório mensal para anilise do consumo e, inclusive, propondo 

medidas para a economia interna; 

f - Controle da menutenção dos equipamentos meca.nogr~icos, bem 

como do sistema de extração de cópias xerográficas; 

g - Abertura e fechamento do pr~dio da Câmara Municipal por 

ocasião de Sessões Legislativas ou outras atividades; 

h - Contatos com os Órgãos que prestam assistência às ativida 

des do pr~dio para os serviços de manutenção e, conforme 

orientação superior, com empresas de serviços e fornece -
dores; 

i - Elaborar escalas de serviços para os funcionários sob suas 

ordens, submetendo-as à aprovação superior; 

j - Controle e orientação dos serviços de terceiros; 

1 - Assessorar em todos assuntos administrativos seus superior 

hiertÚ'quico; 

m - Auxiliar outros setores, sempre que possível e necess~rio , 

de acordo com orientação superior. 

n - outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem em 

suas funções. 

Requisitos: 

1. Cargo em Comissão 

cr~1;espec na &-ea 
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ENCARREGADO DA SEÇ10_ DE PESSOAL 

Requisitos: 

1. Cargo de Provimento Efetivo 

2. Escolaridade : 2Q Garu completo 
... 

3. Experiencia : 02(doisQ anos 

4. Habilitação : Conhecimento Espec!ficos na Irea 

5. Jornada de Trabalho : 40 (quarenta) horas semanais. 

OFICIAL DE GABINETE 

a - Proporcionar atendimento ao p~blico e participar da exe 

cução dos serviços de recepÇão e eventos diversos; 

b - Controlar o serviço de protocolo oficial; 

e - Controlar e expedir a documentação oficial, inclusive sua 

recepção, prazos e encaminhamentos aos signatlrios; 

d - Controle das fichas de atividades dos Vereadores; 

e - Supervisionar a elaboração e encaminhamento do 

mensal das ligações telef6nicas interurbanas; 

relatório 

f - Coordenar o fluxo de correspondência da Presid~ncia e dos 

Vereadores; 

g - Proporcionar assistência ao Chefe de Gabinete para o melhor 

desempenho dos sistemas de controle; 

h - Providenciar os serviços de datilograf~a para o 

quando necess!rio; 

Gabinete, 

i - Prestar outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem 

em suas funções. 

Requisitos: 

1. Cargo em Comissão 

/ 

na hea 2. Conhecimentos 

CyvPJ)1Jr Espe 

MOD./C.M. C. 004/90 ~ 
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a - Acompanhamento de todas as Sessões Plenhias para a trans 

crição em Ata; 

b - Elaboração do mapeamento da atuação legislativa individual 

(Vereadores), frequ~ncia às Sessões Plen!rias (Vereadores)e 

movimento burocr~tico geral; 

e - Arquivamento, controle e guarda dos livros (Atos, presença, 

mapas, etc.); 

d - Gravação das Sessões Plen!rias, e outros eventos, quando se 

fizer necessário; 

e - Operação da aparelhagem de sonorização, responsabilizando -

se pelo acionamento dos serviços de manutenção, bem como 

pela comunicação de anormalidades, com as devidas e o muni -
cações ao superior hier!rquico. 

f - Outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem em 

suas funções. 

Requisitos 

1. Cargo de Provimento Efetivo 

2. Escolaridade : 22 Grau completo 

3. Experi~ncia : 02(dois) anos 

4. Jornada de Trabalho: 40(quarenta) horas semanais 

MOTOHISTA 

a - Zelar pela manutenção do veículo ou ve!culos pertencentes ' 

ou a serviço da Câmara Municipal, de forma a que estejam 

sempre em boas condições de uso; 

b -
.w. anter instrumentos de controle de quilometragem e con 

sumo, bem como número de viagens realizadas, indicando ori 

gem, destil':lO, percursos cobertos, passageiros transportado~ 

anormalidades ocorridas, h 

e - Comunicar ao superior hier 

/ \,,~ua;lg_µ~:r JF_:1'~lus · 
MOD./C.M.~ CT'J);UAP~ I ~ 
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ESCRITURÃRIO 
z - Controle periódico da entrada de compromissos financeiros 

assumidos pela Cthnara Municipal, providencia.do para que 

estejam anexados aos documentos comprobat~rios as reqU!, 

sições e/ou nímero dos respectivos contratos, conforme sua 

natureza; 

al- Informar com antecedencia os valores a serem pagos, ineren 

tes às contas de energia e telefônica, ao superior hier~ 

quico; 

a2- Prestar outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem 

em suas funções; 

a3 -Lançamento no Livro de Conta Corrente, Livro Razão, 

crição de Di&io e Balanço; 

Requisitos: 

l. Cargo de Provimento Efetivo 

2. Escolaridade : 22 Grau incompleto 

3. Experi@ncia : Ol(um) ano 

4. Jornada de Trabalho : 40(quarenta) horas semanais. 

~ADOR 

a - Executar todos os serviços de digitação; 

tra.Jl!! 

b - Zelar pela conservação e bom funcionamento da aparelhagem , 

disquetes, etc.; 

e - Colaborar com o superior hierárquico para a melhor org! 

nização e produtividade poss!vel do setor. 

d - Outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem em 

sua funções. 

Requisitos: 

1. Cargo de Provimento Efetivo 

2. Escolaridade : lº Grau Completo 

3. ~riência : Ol(um) ano 

~J)~Q))~b~litação : Conhecimento Específicos na l.rea 

U " 5. Jornada de T,.abalhG: 40 (quare horas semanai;-) Â J 
~----~;;;;:;:;:::=====:::::::~~~ MOD./C.M. C. 004/90 
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d - observar as velocidades compatíveis com as regras de 

sito e de seguranças; 

... tran 

e - Observar rigorosamente as regras comportamentais exigíveis 

a condutores de veículos oficiais, resumindo-se -&nica e 

exclusivamente ao cumprimento de suas funções profissionai~ 

f - Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuidas pelo 

superior hierárquico, alem do serviço público, como a de 

Agente de Segurança em ocasiões emergenciais • 

g - Outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem em 

suas funções. 

Requisitos 

1. Cargo de ~rovimento Efetivo 

2. Escolaridade : 12 Garu completo 

3. Experi~ncia 
(; 

: Ol(um) ano em arteira de Habilitação 

Profissional 

4. Jornada de Trabalho : 40(quarenta) horas semanais. 

ESCRITURÁRIO 

a - Elaboração e datilog~afia de proposições em geral para as 

Sessões Plenárias; 
.l.I 

b - Datilografia de ofícios e outros expedientes solicitados 
... 
pelos Vereadores; 

e - Datilografia da Ordem do Dia, projetos de lei, pareceres a 

serem encaminhados às Comissões Permanentes e textos de 

Sindicâncias; 

d - Prestação de serviços auxiliares junto à Assessoria T~cnico 

Legislativa (p/assuntos Jurídicos) e Assessoria T~cnico-



f 
1 

ANEXO 06 

Estado de São Paulo 
~~~ 

ESCRITURÁRIO 

e - Elaboração dos relatórios mensais de mat~rias tram.itadas; 

f - Controle de Índice remissivo de Leis; 

g - Controle dos Livros de Leis, AutÓgrafos9· Portarias, Resolu 

ções, em livros próprios; 

h - Serviços de datiligrafia dos Autógrafos, Projetos de Decr! 

to Legislativo e de Resolução; 

i - Serviços de datilografja de contratos; 

j - Expedição de convite para Sessões Solenes; 

1 - Expedição de Requerimentos aprovados semanalmente,autuando, 

processando e arquivando-os; 

m - Participação no serviço de protocolo das Sessões Solenes·; 

n - Controle dos assuntos relacionados com conv~nios, 

das inscrições, baixas, expedição de recibos e 

cuidando 

estabeleci -
mento de contatos; 

o - Controle do almoxarifado e do arquivo, como auxiliar do 

Assessor de Administração; 

P - Elaboração e controle das Licitações, cuidando das Cartas

Convite e/ou Tomadas de Preço, de acordo com orientação dos 

superiores hierkrquicos; 

q - Transcrição das leis sancionadas pelo Executivo Municipal e .. 
ou Presidencia da Câmara Municipal, em livro próprio; 

r - Controle dos prazos de promulgação dos Autógrafos; 

s - Controle e arquivamento das Leis; 

t Controle da documentação contratual, comunicando aos super! 

ores hierárquicos sobre prazos com a devida antecedência; 

u - Ficha cadastral de Vereadores e registro em livro pr6prio • 

da declaração de bens dos Vereadores, Prefeito e Vice

Prefeito, no in!cio de cada legislatura, bem como dos fun 

cionários admitidos atrav~s prestação de Concurso P~blico; 

v - Registro em livro pr6prio das Leis, Resoluções, Decretos Le 

gislatovos, Portarias Atos Administrativos; 

x - ole das fichas e do o de invent~io de todos os 

MOO./ e. M. e. 004/90 
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AGENTE DE SEGURANÇA 

a - Guarda do pr~dio da Câmara Municipal, zelando pela proteção 

e conservação do patrimônio; 

b Atendimento telefônico no horário noturno; 

e - Guarda dos veículos pertencentes ou a serviço da Câmara 

Municipal, bem como dos que estiverem autorizados a pe~ 

manecerem estacionados nas dependências da Câma.ra, e ainda 

os pertencentes aos Vereadores; 

d - Controle de entrada e saida de veículos, Vereadores e pe~ 

soas devidamente autorizadas pelo Presidente e/ou chefe 

de Gabinete, no pr~dio ou na área ciscundante; 

e - Anotação de alterações e/ou anormalidades ocorridas durante 

seu turno de trabalho, com comunicaçãi escrita o mais ime 

diatamente possível ou superior hierárquico; 

f - Fiscalização das instalações e dos recursos disponíveis no 

início do seu turno de trabalho, tais como: bicos de gás , 

extintores, instalações el~tricas, torneiras, aparelhos el~ 

tricos e eletrônicos, etc., anotando e comunicando as 

anormalidades verificadas; 

g - Acionamento de provid~ncias emediatas em ocasiões emerge~ 

ciais, inclusive junto às autoridades policiais,comunicando 

o mais imediatamente possível ao superior sobre 

medidas tomadas; 

quaisquer 

h - Exercer, sempre quando devida.mente indicado pelo superior 

i 

hierárquico, a função de Motorista, responsabilizando - se 

pela condução dos veículos oficiais desde que preencha os 

requisitos {Carteira de Habilitação Profissional). 

Fornecer, no período de expediente, informações ao muni 

c!pes, encaminhando-os aos setores solicitados das depe!!: 
-----~ 

Cf~~amara M:;· 
MOD./C.M. C. 004/90 
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Requisitos: 

1. Cargo de Provimento Efetivo 

2. Escolaridade : lQ Grau Completo 

3. Experi~ncia : Ol(um) ano 

4. Jornada de Trabalho : 40(quarenta) horas semansis 

5. Habilitação : Conhecimento Específicos. 

RECEPCIONISTA 

a - Recepção ao público em geral, com a prestação de informações 

e encaminhamento aos diversos setores da camara Municipal; 

b - Recebimento e protocolo da correspondência e encaminhamento 

so Oficial de Gabinete para o devido processamento; 

e - EfetuaçJo das ligações telef8nicas solicitadas pelos Verea 

dores e funcio~ios, cuidando para que as de caráter in 

terurbano sejam devidamente anotados; 

d - Registrar em formul~o próprio recados, telef8nicos e 

informações para comunicação aos interessados; 

e - Outros serviços que, por sua natureza, se enquadrem em 

suas funções. 

Requisitos: 

1. Cargo de Provimento Efetivo 

2. Escolaridade : lQ Garu completo 

J. Jornada de Trabalho : 40 (quarenta) horas semanais. 

SERVENTE 

a - Manter limpas e higienizadas as instalações sanitárias 

.·· -. -.~.:w~~o, escadas, corredores, Lf Olf.i.ea cilrcundante do pr6dio ; 

-~ MOD. /e. M. e. 004/90 
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b - Providenciar a manutenção dos equipamentos necessfios ao 

bom funcionamento das instalações sanit~ias, bem como a 

limpeza e boa organização da copa/cozinha, limpeza de vi 

dros, preparaçã:o do caf~ e dos lanches e a serventia dos 

Vereadores e seus convidados, quando solicitados; 

e - Verificar diariamente os níveis dos recepientes de ~a 

dos aparelhos eletrodom~sticos disponíveis, e as condições 

de outros equipamentos usados em sua área de atuação; 

d - Executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo 

superior hier~quico. 

Requisitos: 

1. Cargo de Provimento Efetivo 

2. Escolaridade : 12 Grau incompleto 

3. Jornada de Trabalho : 40 (quarenta) horas semanais. 

~···.· ;.·pJ);\ 
A' yJ)jX 1 u\I 

~-~ 

·~ 
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ANEXO VII 

Fl. 1 

ENQUADRAMENTO E RECLASSIFICAÇÃO DO QUADRO FUNCIONAL DA 

CÂWJ.ARA MUNICIPAL 

N Q DENOMINAÇÃO 

01 As. Tec. Leg. (p/as.adm.) 

01 As. Tec. Leg. (p/as.Jurd) 

01 As. Tec. Com. Social 

01 Redator de Debates 

01 Enc. Seção Pessoal 

01 Escriturário 

01 Escriturário 

01 Escriturário 

01 Escriturário 

01 Escritur~rio 

01 Escriturário 

01 Aecepcionista 

01 Motorista 

01 Segurança 

01 Segurança 

01 Segu.rança 

01 Segurança 

01 Servente 

01 Servente 

01 Servente 

DENOMINAÇÃO 

TITULAR RDE REF 

Cesar Lobo de Almeida 10 

Jairo Bessa de Souza 10 

Evando Souza Machado 100% 10 

Renato de Souza Pinto 07 

Benedita M.F.G.Pereira 07 

Geisa A.S.Britto 05 

:Ma.ria Nicéa C .B.G.Corso 05 

Neide A.s. Mariano 05 

Maria Luzia z. Carvalho 05 

Roberto Ma.ciel Pereira. 05 

Paulo Sergio da Silva 

Lucy Carvalho Andrade 

Ellison C. Aguiar 

João Bosco Batista 

João Evangelista 

José Divino 

--

-

05 

05 

04 

04 

04 

04 

04 

GRAU 

D-II 

E-II 

A!'""I 

Bl-II 

C-I 

D-III 

E-I 

C-III 

D-II 

D-II 

D-III 

B-III 

C-III 

c-I 

C-I 

C-I 

c;..I Marco Antonio Zinani. 
f erezinha R. Carvalho 

Da.maris Brasil Souza 

Nice Simone N.C.Andrade 

01 D-I 

01 B-III 

01 B-III 

TITULAR RDE REF GRAU 

01 Chefe de Gabinete 
FUNCION1RIOS EM COMISSÃO 

Vicente P. Valle 100% 11 

01 As. Tec. Finanças 

01 Oficial de Gabinete 

01 As. Administração 

01 As. Legislativo 

MOD. /e. M. e. 004/90 

Hebe L. D. Ferrari 

Sandra M.P.Santiago 

Benedito e. Gomes 

Carlos S.P.Ferrreira 
( 

e 

10 B-II 

40% 08 A-I 

1001& 09 A-I 

100% 09 A;..I 
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01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 
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AHEXC VII 

ENQUADRAMENTO E RECLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONÁRIOS 

DENOMINAÇÃO 

Redator de Debates 

Escriturário 

Escriturário 

Motorista 

Motorista 

Servente 
e:< • uerveni;e 

As. T. Leg. 

As. T. l.eg. 

Contador 

INATIVOS PENSIONISTAS 

TITULAl.'1 

Aldyr Giglio 

Maria Neusa C.B.B.Souza 

:rriaria Zélia P .N .:urarg_ues 

João Carlos Brandão 

Nelson A. Fernandes 

G,,eraldo G .. D ... ;.que 

:rriaria Lourdes Rosa 

IJaria Aparecida 1VI .. Palazzo 

li'Iaria R. Souza 

Ro:mar;y L. Bastos 

7 

5 

5 

4 

4 

l 

1 

10 

10 

10 

GRAU 

A-I 

C-TT --
D-II 

E-III 

F-III 

D-I 

C-II 

A-III 

A-III 

A-III 



Nº 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

- 01 

01 

01 

01 

01 

01 
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ANEXO VII 

EHQUADRAI\IENTO E RECLASSIFICAÇÃO 

AFOSE~iTADCS E PENSIONIS'J:AS PAR1Ar.IENTAi11.ES 

DH:Tfü~ -...-~T' ÇÃO ..., ::. iil.L1\J.~ 1.'ITULAR 

Apos. Parl. Ari Cavalheiro 

Apos. Parl. Jaime R. Silva 

Apos .. Parl. José A .. P. Gonçalves 

Apos. Parl. Paulo R., ('I Scami1la ve 

Apos. Parl. Geraldo Elisei 

Apos. Parl. Gilberto A. t' \I. Silva 

Apos. Parl. José Augusto Rocha 

Apos. Parl. José Manoel F. Carvalho 

Apos. Parl. 
, 

Jose Togeiro Galvão 

Pens. Parl .. Luiza G. Buzzatto 

Pens. Parl. Ruth V. Mesquita 

Pens. Parl. Maria José B. Pinheiro 

REF GRAU 

1 A-I 

1 A-I 

1 A-I 

1 A-I 
.., A-I .L 

1 A-I 

1 A-I 

1 A-I 

1 A-I 
., A-I .L 

l A-I 

1 A-I 



PRESÍOÊNCÍA VER. JOÃO VALLE 

BiENÍO ·91192 

ASS. TEC. 1.EGÍSLATivo 
. (P/ ••9Ul'JtOS jur écUco•) 

ASS. t.EGÍSLATÍVO 

... 
CA~- \RA MUNIC 'AL DE < lUZEIRO 

ORGANOGRAMA FUNCIONAL 

MESA 

PRESIDENTE 
ASS.TÉC.OE COM. SOCÍAL 

VEREADORES 

OFÍCÍAL DE GABÍNETE 

...... -----1 CHEFE OE GABÍNETE 

MOTORiSTA 

ASS TÉC· FÍNANCEÍRO 
(P/ aeaunt01t de peaM•I • fln• nc•• ) 

êSS. TÉC. LEGiSLATivo 
... (P/ easuni:o• •dministr•tiwos) 

ASS.OE FÍNANÇAS ASS.DE AOMÍNÍSTRAÇÃO 

ENC. SEÇÃO PESSOAL 

,__......,. REO. DE DEBATES ESCRÍTURÁRÍO 

ESCRÍTURARIO 
ESCRiTURÁRiO . RECEPCiONiSTA 

AG.DESEGURAN A SERVENTE 

ESCRÍTURÁRÍO AG. DE SEGURANÇA SERVENTE 

ESCRÍTURÁRÍO AG.DE SEGURANÇA SERVENTE 

AG. OE SEGURANÇA 

ANEKO VIII 

ASS. TÉC DE ÍNFORMÁTiCA 

DÍGITAOOR 

DiGiTADOR 

•lcenta vai• 




